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DA COMISSO DE COMSTITUIÇA0 -E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 1152. 117k/95. 	 ,iuí...,

1	 .	 - ..	 _
Projeto de lei, de autoria do nobril Vereador Antonio,.._de i
Paiva Monteiro Filho, visa alterar I_A_denomrnaç'ão "dà°~1• _ . . , _ __ ._ ._ _. ....„
Cegonha (CODLOO 18.303-0), para Rua Mafalda de Jesuí.
tTão obstante o mérito da alter'aç'ão pretendida, o projeto n'ão
deve converter-se em lei, pois fere dispositivos legai„s- .
Com efeito, as normas para alteraço da denominação 'de
logradouros páblicos est"ão estabelecidas na-Lei ,n2. 8776/78,
com as alteraçes introduzidas pelas Leis nRs 10.903/90 e
11.419/93.
Esse diploma legal somente admite a alteraç'ão de denominaço
quando: houver denominaçes homiSnimas; os nomes apresentarem
similaridade ortográfica, fonética	 ou f,atorWel.:óültVal)
O atureza que gere ambigidade de identificaç'ão;oU'quWndo se'
tratar de denominaç'iges suscetíveis de expor ao ridículo
moradores ou domiciliados no entorno, sujeita neste ‘5.1timo
caso à expressa anui:Mcia de, no mínimo, dois terços dos
moradores, devidamente identificados.
Mo caso do presente projeto n"ão há enquadramento em qualquer
das hip6teses legais, constituindo a alteravaio, portan
uma ilegalidade.
Pela Ilegalidade.
Sala da Comiss"ão de Constituiç'ão e Justiça, 3d ((AN
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